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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026  

FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 013/2026) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE/PA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o nº 17.499.234/000-1-28, com sede Rua Dr. João Coelho, nº 154, Cidade Alta, Monte Alegre, 
Pará, CEP: 68.220-000, representada pela PREGOEIRA, Srª. BARBARA MOITA PIRES e equipe 
de apoio, designados através da Portaria nº 197/2025, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR PREÇO”, “POR ITEM”, 
conforme os termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, 
Decreto Municipal nº 553/2024, Instrução Normativa  SEGES nº 073/2022 e suas alterações, e 
extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Esta licitação foi regularmente autorizada pela ordenadora de despesa da Secretária Municipal 
de Educação, a Sra. Rosilene Oliveira Arcanjo, Decreto Municipal nº 164/2025, conforme 
consta no processo administrativo nº016/2026, após análise e aprovação das minutas do Edital 
e seus anexos pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal De Monte Alegre /PA. 
 
O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento 
de propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no 
preâmbulo do presente Edital. 
 
ENVIO DE PROPOSTA: De 09/02/2026 a partir das 14h00min, até às 08h45min do dia 
20/02/2026 (horário de Brasília - DF). 

DATA DA SESSÃO: 20/02/2026 às 09h00min (horário de Brasília - DF). 

LOCAL: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 
1 – OBJETO  
 

1 . O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA URBANA E RURAL 
DE MONTE ALEGRE/PA, em conformidade com o Termo de Referência e demais anexos. 

1.1. A licitação será realizada em ITEM, conforme Termo de Referência, Anexo I, deste Edital. 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Termo de 
Referência e as constantes neste edital prevalecerão as do Termo de Referência. 

1.2.1. Dado que este Pregão Eletrônico será no regime Tradicional, o sistema Compras 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

DEPARTAMENTOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

2 

Município de Monte Alegre – CNPJ nº 04.838.496/0001-28 – Praça Tiradentes, nº100. 

e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br 

 

Públicas não permite alterações nas descrições dos itens, portanto, as especificações dos itens 
descritos no CATMAT não coincidirão com as do Termo de Referência. Logo, prevalecerá as 
especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 
 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no inciso I do Art.13 da 
IN SEGES/ME nº 73, de 2022, e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão participar desta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos temos da Lei nº 6.404 de 15 
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de dezembro de 1976. 
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores e condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
2.6.12. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.6.13. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
ou liquidação;  
2.6.14. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar 
propostas para o mesmo ITEM), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 

2.7. O impedimento de que trata os itens 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
  

3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
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e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes cadastrarão, por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 7.1.1 e 7.14.1 deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No caso da existência de item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor Unitário (Utilizar duas casas decimais); 
4.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no Termo 
de Referência para cada ITEM; 
4.1.3. Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste Edital e 
seus anexos, contendo as quantidades e especificações dos produtos de forma 
detalhada (definidos no Anexo I deste Edital), para o(s) qual(ais) estiver apresentando 
proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is), de cada 
item(ns) que estiver cotando conforme ITEM constante no Termo de Referência (Anexo I) 
deste Edital, de maneira a demonstrar o completo atendimento às características 
constantes no Termo de Referência.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional.  
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.2. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 
LANCES  

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicado neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo POR ITEM. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
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aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 
de 1% (um por cento). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
5.19.2.2. Empresas brasileiras; 
5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
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5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
5.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

6 – DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO); 
 

6.1.6. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos itens 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 e 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. A Administração realizará consulta aos cadastros oficiais de sanções, especialmente ao 
CEIS e ao CNEP, em nome da empresa licitante, para verificação da existência de impedimentos 
à contratação, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. A consulta a cadastros em nome de administradores, dirigentes ou responsáveis 
legais da pessoa jurídica somente será realizada quando houver previsão legal expressa ou 
decisão administrativa ou judicial que estenda os efeitos da sanção à pessoa física, vedada 
qualquer presunção automática, em observância à legislação vigente. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, na fase de habilitação, é 

recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação 

na licitação. 
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Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 3.6 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
6.6. A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida, podendo utilizar as 
informações presentes no Anexo III – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, do(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem, 
deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo, mínimo, de 2 (duas horas), a contar da solicitação do 
Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema eletrônico Compras públicas e deverá: 

6.6.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

6.7. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
6.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

6.8.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.9.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

6.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. Todas as empresas participantes deverão estar inscritas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e deverão fazer a comprovação quando solicitado pela aba 
“enviar anexo”, dos seguintes documentos: 
 

a) Habilitação Jurídica: 
a.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
a.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

a.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
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na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores;  

a.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

a.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
Administradores;  

a.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

a.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

b) Qualificação Técnica: 
b.1 – Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) que a licitante executou ou está executando, de forma 
satisfatória, o fornecimento de gêneros alimentícios compatíveis com o objeto desta 
licitação, em características, prazos e quantitativos compatíveis, demonstrando aptidão 
para o desempenho da atividade. 

b.2 – O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá estar assinado pelo 
representante legal da empresa emitente, contendo, obrigatoriamente, nome completo, 
CPF ou RG, cargo ou função, bem como a identificação da empresa emissora. 

b.3 – Os atestados deverão conter, sempre que possível, informações que permitam aferir 
a natureza do fornecimento, período de execução, quantitativos fornecidos e o 
desempenho satisfatório, facultada à Administração a realização de diligências para 
confirmação das informações prestadas, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

b.4 – Será exigida, como requisito de habilitação técnica, a apresentação de Alvará Sanitário 
ou Licença Sanitária da empresa licitante, emitido pela Vigilância Sanitária municipal ou 
estadual, compatível com a atividade exercida e com o objeto da contratação, válido na 
data da habilitação.  

b.5. Quando aplicável à atividade econômica exercida pelo licitante, deverá ser apresentada 
Licença Ambiental válida, emitida pelo órgão ambiental competente, municipal, estadual 
ou federal, conforme o caso, compatível com a atividade relacionada ao objeto da 
contratação. 

b.5.1. A exigência da Licença Ambiental limita-se exclusivamente aos licitantes cujas 
atividades de produção, industrialização, beneficiamento, processamento ou 
armazenamento de gêneros alimentícios estejam legalmente sujeitas a licenciamento 
ambiental, nos termos da legislação ambiental vigente. 

b.5.2. Nos casos em que a atividade exercida pelo licitante não esteja sujeita a 
licenciamento ambiental, deverá ser apresentada declaração formal, firmada pelo 
representante legal da empresa, informando a dispensa de licenciamento ambiental, sob 
as penas da lei. 

b.5.3. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências para verificar a 
veracidade das informações prestadas, inclusive mediante consulta aos órgãos 
ambientais competentes, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

b.5.4. A ausência de Licença Ambiental ou da declaração de dispensa, quando exigível, 
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implicará a inabilitação do licitante, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
 
 
c) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
c.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  
c.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

c.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
c.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  

c.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

c.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

c.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.  
 

d) Qualificação Econômico-financeira: 
d.1 - O licitante deverá apresentar Certidão Negativa De Falência, Recuperação Judicial Ou 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura da sessão pública, salvo se outro 
prazo de validade estiver expressamente indicado no próprio documento. 

d.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstração 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na junta 
comercial competente, comprovando ainda:  

d.2.1 - A boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um).  

Nota explicativa: A exigência condicionada de Licença Ambiental visa à verificação da regularidade do exercício da 

atividade econômica vinculada ao objeto da contratação, quando sujeita a licenciamento, nos termos do art. 225 da 

Constituição Federal, da Lei nº 6.938/1981 e dos arts. 11 e 67 da Lei nº 14.133/2021. A comprovação poderá ocorrer 

por meio de Licença Ambiental válida ou declaração de dispensa, quando aplicável, não se tratando de exigência 

genérica, mas de verificação objetiva da aptidão legal do licitante, preservados a proporcionalidade e a competitividade 

do certame. 
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d.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da Licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; e 

d.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d.5 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao 
Sped; 

d.6 - Caso o fornecedor seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

d.7 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação. 

d.8 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º) devidamente registrado na junta 
comercial competente. 

d.9 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

d.10 - A licitação comtemplará o disposto nos artigos da Lei Complementar 123/2006, 
privilegiando o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.4. Na hipótese do licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
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licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
7.13. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br. 
Posteriormente, o Pregoeiro poderá solicitar, caso surja alguma dúvida na análise da 
autenticidade, os documentos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com 
o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema 
(upload) ou e-mail. 

7.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.15. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
7.15.2. Na hipótese da fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
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e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

7.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

7.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

7.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.14.1. 
7.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.20.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
7.20.2. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação 
do resultado da fase de habilitação. 
7.20.3. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública municipal, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 
sessão pública. 
7.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
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trata o subitem anterior. 
7.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
7.24. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso.  
7.25. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

8 – DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.1.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
8.3.1.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
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qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
9.1.5. Fraudar a licitação; 

Comportar-se de forma inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
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15% a 30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A Aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

10 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.  
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
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eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
na plataforma de licitações, ou ainda, pelo e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília-DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. O Município de Monte Alegre, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou 
anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para 
os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
11.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.8. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 
11.9. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 
Edital e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
11.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de 
expediente normal da Administração. 
11.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
11.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.13. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja 
divergência entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 
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11.14. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 
que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado o específico e 
válido. 
11.15. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado 
o tratamento isonômico aos licitantes. 
11.16. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.montealegre.pa.gov.br (portal da transparência da Prefeitura Municipal de Monte 
Alegre) e www.tcm.pa.gov.br (Mural de licitações do TCM/PA), e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis de expediente na 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre/PA, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 

12 – DOS ANEXOS 
12.1. Integram Este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO III - Modelo de Carta Proposta de Preços. 

 

13 – DO FORO 
13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Monte Alegre/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 
casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, c/c § 2º da Constituição Federal. 
 

Monte Alegre (PA), 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

______________________________________________ 
BARBARA MOITA PIRES 

Portaria nº 197/2025 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1.0  

1.0 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA URBANA E RURAL DE MONTE ALEGRE/PA. 

    TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: Hellen Luana Carvalho Martins                     

O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa especializada para fornecimento 

de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar – PNAE, para atender as necessidades da 

alimentação escolar do Município de Monte Alegre – PA.  

3.0 PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

3.1 A partir da assinatura do contrato com duração de 12 meses, com início a partir da data da sua assinatura, 

podendo, a critério da administração a prorrogação ou não.  

 

4.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente aquisição de gêneros alimentícios destinados à Alimentação Escolar dos alunos da Rede 

Municipal de Ensino da zona urbana e rural de Monte Alegre/PA fundamenta-se nos dispositivos legais e 

normativos que asseguram o direito à educação e à alimentação adequada, bem como disciplinam a execução 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

A Constituição Federal de 1988, em seus arts. 6º e 208, estabelece a alimentação e a educação como 

direitos sociais, sendo dever do Estado garantir programas suplementares de alimentação escolar aos educandos 

da educação básica. 

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do 

Programa Dinheiro Direto na Escola, determinando que a alimentação escolar é direito dos alunos da educação 

básica pública e dever do poder público, devendo ser ofertada de forma saudável, adequada e em conformidade 

com as diretrizes nutricionais estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

A referida lei, em especial o art. 14, também prevê a obrigatoriedade de aplicação de, no mínimo, 30% 

(trinta por cento) dos recursos repassados pelo FNDE na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, por meio de chamada pública, quando aplicável. 

A execução do PNAE é regulamentada pelas Resoluções do FNDE, especialmente a Resolução FNDE 

nº 06/2020 e suas alterações, que dispõem sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 

básica no âmbito do programa. 

No que se refere ao procedimento de contratação, aplica-se a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as normas gerais para licitações e contratos da 

Administração Pública, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, planejamento e interesse público. 

Dessa forma, a aquisição dos gêneros alimentícios mostra-se legalmente amparada, necessária e 

indispensável para garantir a continuidade do fornecimento da alimentação escolar, contribuindo para o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem e o rendimento escolar dos alunos da rede municipal de ensino 

de Monte Alegre/PA 
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5.0 DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

As quantidades contidas neste Termo de Referência são estimadas baseadas nas per capitas de acordo com cada 

cardápio. Os quantitativos e a descrição dos itens estão no quadro abaixo:  

ITEM UNID 
QUANT. 

12 MESES 
DISCRIMINAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

 

VALOR 

UNIT. 

 

 

VALOR 

TOTAL 

1 KG 84.000 

Açúcar Grupo I, Branco, Tipo Cristal Triturado. 

Especificação: proveniente de origem vegetal sacarose de 

cana-de-açúcar. Classificação: Cristal branco; Tipo: Cristal. 

Deverá conter aspecto, cor, cheiro próprio, sem fermentação, 

isenta de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou 

vegetais, isento de sujidades, materiais estranhos e excesso de 

umidade (empedramento). Embalagem: embalado em sacos de 

polietileno transparente, pacotes de 1 kg, acondicionados em 

fardos contendo 30 kg, com data de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo 24 meses IMPRESSA na embalagem 

primária, com fabricação recente na data de entrega. 

Embalagem primária: Deverá ser embalado em saco de 

polietileno hermeticamente fechados contendo 1 kg, rotulado 

conforme legislação vigente. Embalagem secundária: Fardos 

transparentes termossoldado, resistente, suportando o 

transporte sem perder sua integridade totalizando peso líquido 

de até 30 (trinta) quilos. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 4,80 R$  403.200,00 

2 KG 5.600 

Alho branco em cabeça in natura, inteiro n° 05 classificado 

de 1ª qualidade. Especificação: alho branco, inteiro (com 

todos os bulbilhos no bulbo, com película de revestimento na 

cor branca), tamanho de 5 a 20 bulbinhos graúdos e firmes por 

bulbo, sem ferimentos, rachaduras, chocamentos, brotação, 

danos de pragas, apodrecimento,  livre de sujidades, parasitas 

e larvas; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 

desenvolvido e maduro; com polpa firme e intacta; sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Embalagem Primária: Caixas de papelão contendo até 10 kg, 

deverá constar identificação do produto, inclusive 

classificação, marca, data de fabricação, lote e data de validade 

visivéis. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 26,83 R$ 150.248,00 

3 KG 84.000 

Arroz Polido Classe Longo Fino Tipo 1. Especificação:  

Arroz beneficiado, polido, longo fino, tipo 1, grãos inteiros, 

com aspecto, com cor, cheiro próprio, isento de sujidades e 

materiais estranhos. Coloração perolada e translúcida, não 

necessitando escolher e lavar. Sem glúten, no mínimo de 90% 

de grãos inteiros com no máximo 14% de umidade, com 

rendimento após a cocção de no mínimo 2,5 vezes a mais; 

devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros 

e soltos após o cozimento. Embalagem Primária: polietileno 

transparente, atóxica, limpa, não violada e resistente, de 1 kg, 

acondicionado em fardo de 30 kg, com data de fabricação e 

prazo de validade  no mínimo 06 meses.  APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 4,75 R$ 399.000,00 

4 UNID 30.000 
Azeite de dendê. Especificação: produto elaborado a partir de 

azeite de dendê puro, baixa acidez, sem conservantes, de 
R$ 5,98 R$ 179.400,00 
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acordo com os padrões legais. Acondicionado em frasco 

contendo 200 ml. As seguintes informações deverão ser 

impressas ou coladas pelo fabricante diretamente sobre o 

produto: nome e/ou CNPJ do fabricante, endereço, data de 

fabricação ou lote, data de validade, normas vigentes e 

registros nos órgãos competentes. Não deverá ter adição de 

conservantes e glúten. Validade: não inferior a 180 dias 

contados da data de entrega no Departamento de Alimentação 

Escolar (DAE). APRESENTAR AMOSTRA. 

5 KG 21.000 

Batata inglesa. Especificação: de 1ª qualidade, livre de 

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; 

devendo ser bem desenvolvido e maduro; com polpa firme e 

intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte. Embalagem Primária: Deverá ser embalado em 

sacos de polipropileno ou multifilamentos (clone) modelo 

tubular, tipo asterix ou clone, capacidade de 25 kg na coloração 

vermelha ou tradicional. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 6,02 R$ 126.420,00 

6 PCT 42.000 

Biscoito Tipo Cream Craker (Biscoito Salgado). 

Especificação: tipo "cream cracker" amanteigado, produzido a 

partir de matérias primas sãs e limpa, massa bem assada, 

crocante, em perfeito estado de conservação, sem apresentar 

excesso de dureza e nem quebradiço, produto isento de 

gordura trans. Embalado em saco plástico, pacote de 345g (3 

x 1) acondicionados em caixas de papelão. Embalagem: Pacote 

impermeável com dupla proteção, lacrado, peso líquido de 

345g. Prazo de validade de no mínimo 08 meses a partir da 

data de recebimento. Deverá constar data de fabricação, lote e 

data de validade. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 6,35 R$ 266.700,00 

7 PCT 30.000 

Café em pó torrado e moído. Especificação: Tipo 1, pó fino, 

homogêneo, coloração castanho escuro. Embalado à vácuo, 

conter na embalagem dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. Obedecer à 

norma de qualidade recomendável por ABIC/PQC. Com 

certificado de selo de pureza ABIC. Validade: não inferior a 

180 dias contados da data de entrega no Departamento de 

Alimentação Escolar (DAE). Embalagem Primária: 

Embalagem metalizada à vácuo, atóxica, hermeticamente 

fechada, com peso líquido de 250g. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 19,87 R$ 596.100,00 
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8 KG 84.000 

Carne bovina in natura moída congelada. Especificação: 

Carne de 1ª categoria/qualidade conforme especificação: 

miolo da paleta, coxão mole, alcatra, paulista, patinho. 

Proveniente de machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob 

inspeção veterinária. Durante o processamento, deve ser 

realizada a aparagem (eliminação dos excessos de gordura, 

cartilagem e aponeuroses). A carne bovina moída congelada 

deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. 

Deverá conter no máximo, 5% de gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e conter no máximo 3% de aponeuroses. 

Devendo ser congelada e transportada à temperatura de -18ºC 

ou inferior. Características gerais: o produto não deverá 

apresentar superfície úmida, pegajosa, exudato ou partes 

flácidas ou de consistência anormal, com indícios de 

fermentação pútrida. Embalagem e peso: o produto deverá 

estar congelado, ser embalado a vácuo, em embalagem plástica 

flexível, atóxica, resistente, transparente, em pacote de 1 kg. 

Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, 

sem furos e sem acúmulos, protegida externamente em caixa 

de papelão rotulada  reforçada, com as abas superior e inferior 

totalmente lacradas contendo até 20 kg. Não serão aceitas 

embalagens defeituosas que exponham o produto à 

contaminação e/ou deterioração. Rotulagem: o produto deverá 

ser rotulado de acordo com a legislação vigente. No rótulo da 

embalagem deverão estar impressos de forma clara e indelével 

as seguintes informações: Declarar marca; Nome e endereço 

do abatedouro, constando obrigatoriamente registro no SIE ou 

SIF; Identificação completa do produto, constando inclusive 

os dizeres: CARNE BOVINA 1ª CATEGORIA; Data de 

fabricação, prazo de validade e prazo máximo para consumo; 

Temperatura de estocagem, armazenamento e conservação; 

Peso líquido. Validade deverá ser de 12 meses após a data de 

produção. Características Organolépticas: Aspecto: próprio da 

carne; firme, não amolecidas e nem pegajosa. Cor: próprio da 

carne, sem manchas esverdeadas; Sabor e Textura: 

característico. O transporte do produto será efetuado com 

veículos isotérmicos dotados de geradores de frio, mantendo a 

temperatura de -18°C. O produto deve estar acondicionado em 

embalagem apropriada que o proteja durante o transporte e 

armazenagem e confira uma proteção adequada contra a 

contaminação externa e a desidratação, mantendo suas 

características organolépticas. Deverá conter Certificado de 

Inspeção Estadual (SIE) ou Federal (SIF). Deverão ser 

transportados de acordo com as normas da Vigilância 

Sanitária. Local de entrega: Departamento de Alimentação 

Escolar (DAE). APRESENTAR AMOSTRA.  

R$ 33,33 R$ 2.799.720,00 
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9 KG 7.000 

Cebola Branca. Especificação: de 1ª qualidade, livre de 

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; 

devendo ser bem desenvolvido e maduro; com polpa firme e 

intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte. Grau de maturação: amadurecimento que suporte 

no mínimo 05 dias após a data de entrega no Departamento de 

Alimentação Escolar (DAE).  Acondicionada em embalagem 

de 05 a 10 kg, em sacos de polietileno frestado com etiqueta 

de pesagem. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$7,10 R$ 49.700,00 

10 KG 7.000 

Cebola Roxa. Especificação: de 1ª qualidade, tamanho médio, 

sem rupturas, livre de sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 

coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido e 

maduro; com polpa firme e intacta; sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada 

em embalagem de 05 a 10 kg, em sacos de polietileno frestado 

com etiqueta de pesagem. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 6,43 R$ 45.010,00 

11 KG 21.000 

Cenoura. Especificação: de 1ª qualidade, tamanho médio, sem 

rupturas, livre de sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 

coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido e 

maduro; com polpa firme e intacta; sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada 

em embalagem de 05 a 10 kg, em sacos de polietileno frestado 

com etiqueta de pesagem. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 8,33 R$ 174.930,00 

12 KG 1.400 

Charque bovino dianteiro. Especificação: Charque bovino 

dianteiro, curado, seco, a base de carne bovina e sal, embalado 

a vácuo, não será aceito JERKED BEEF.O charque deverá 

apresentar-se em embalagem primária do tipo 

plástica,resistente e transparente,com especificação de 

peso,validade do produto e marca /procedência, produto, 

Registro do Ministério da Agricultura(SIF).Cada embalagem 

deverá apresentar peso de 1000g,lacre a vácuo,não devendo 

apresentar odor de ranço,nem depósito de líquido na 

embalagem primária,devendo se apresentar em perfeito estado 

de conservação. A embalagem secundária deverá ser de 

papelão reforçado adequado ao empilhamento recomendado, 

lacrada, resistente a danos durante o transporte e 

armazenamento garantindo a integridade do produto.O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. A entrega 

deverá ocorrer no Departamento de AlimentaçãoEscolar 

(DAE) - Zona Urbana. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 61,00 R$ 85.400,00 

13 UNID 30.000 

Colorífico em pó. Especificação: Colorífico em pó, com 

aspecto, com cor, cheiro próprio, isento de sujidades, parasitas 

e materiais terrosos, armazenado em recipiente de plástico 

atóxico com 100g, com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, peso líquido, fornecedor, data de fabricação, 

lote e data de validade.  Colorau de boa qualidade, obtido de 

matéria prima vegetal em bom estado sanitário, produto 

constituído de baixo teor de fubá de milho, semente de urucum, 

sal refinado e óleo de palma (dendê), não contém glúten, com 

aspecto de pó fino, cor, cheiro e sabor próprios. Deve estar 

isento de substâncias estranhas a sua composição. Validade: O 

produto deve conter data de validade de no mínimo 6 meses. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 3,33 R$ 99.900,00 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

DEPARTAMENTOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

27 

Município de Monte Alegre – CNPJ nº 04.838.496/0001-28 – Praça Tiradentes, nº100. 

e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br 

 

14 KG 60.000 

Coxa e sobrecoxa de frango sem pele e cortada em pedaços. 

Instrução: A carne de frango deve ser provenientes de aves, 

sadias, abatidas sob inspeção veterinária, desde a criação até o 

abate, manipulada sob rígidas condições de higiene, ter 

tamanho uniforme e sem excesso de pele, deverão ser 

embalados em sacos de polietileno e imediatamente 

congealdos no túnel contínuo. A carne de frango deve ser 

congelada de forma a garantir a temperatura -18ºC (dezoito 

graus centigrados negativos) ou inferior no centro do frango. 

Características Sensoriais: Aspecto: próprio; Cor: própria, sem 

manchas pardacentas e esverdeadas; Odor: próprio; Sabor: 

próprio. A composição de água ou gelo não deverá ultrapassar 

10% (dez por cento). Embalagem: Embalagem Primária: O 

produto deverá estar congelado em sacos de polietileno de 2 

(dois) quilos, resistentes ao congelamento. Embalagem sem 

sinais de rachaduras na superfície, sem furos e sem acúmulos. 

Embalagem Secundária: Caixa de papelão reforçadas, com 

abas inferiores e superiores totalmente lacradas, com 

capacidade entre 10 a 20 quilos. Não serão aceitas embalagens 

defeituosas que exponham o produto à contaminação e/ou 

deterioração. Embalagem Primária: Saco de polietileno 

atóxico e resistente, transparente grampeado mecanicamente 

ou termossoldado. Embalagem de 1 KG. Embalagem 

Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto. Rotulagem: deve atender 

a legislação vigente. Nota: O produto deverá conter nº de 

registro no SIF, SIE ou SIM. Validade: Prazo de validade 

mínimo de 06 meses. Transporte: Veículo em carroceria 

fechada e isotérmica. Rotulagem: O produto deverá ser 

rotulado de acordo com as Resoluções. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 19,00 R$ 1.140.000,00 

15 UNID 3.000 

Essência de baunilha. Especificação: Essência de baunilha 

embalagem de 30 ml contendo identificação do produto data 

de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 10,83 R$ 32.490,00 

16 KG 30.000 

Farinha de Trigo Sem Fermento. Especificação: Produto 

obtido a partir de cereal limpo, desgerminado e são, isento de 

matéria prima terrosa e em perfeito estado de conservação. 

Com aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, 

cheiro e sabor próprios, sem fermento. Características 

técnicas: Tipo I. Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve 

ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos. Deverá 

estar em perfeito estado de conservação. Não poderá estar 

úmida ou fermentada, nem apresentar resíduos, impurezas, 

rendimento insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg. Prazo de validade 

mínimo 04 meses a contar a partir da data de entrega. A 

embalagem deverá conter os dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, 

e informações nutricionais do produto, de acordo com a 

Portaria 354/96 - ANVISA e Portaria 74/94 do MS/SNVS . 

APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 7,30 R$ 219.000,00 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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17 UNID 5.000 

Fermento químico. Especificação: Fermento químico em pó, 

acondicionado em embalagem resistente, contendo 100g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 6,05 R$ 30.250,00 

18 
FRAS

CO 
108.000 

Leite de coco. Especificação: produto obtido de leite de coco, 

sem adição de açúcar, pasteurizado e homogeneizado. 

Uniforme, cor, aroma e odor característicos, não rançoso, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses. Frasco com 200 ml. 

Embalagem plástica.  Embalagem primária: Garrafa plástica 

de 200 ml. Embalagem secundária: Caixa de papelão limpas, 

íntegras e resistentes com 24 unidades. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 5,32 R$  574.560,00 

19 PCT 360.000 

Leite em pó Integral. Especificação: tipo integral, 

instantâneo, de origem animal, isento de gordura trans, 

envasado em saco hermeticamente fechado. Embalagem 

aluminizadas de 200g. Deverá conter a data de fabricação, lote, 

data de validade, informações nutricionais e peso líquido, 

deverá conter Selo de Inspeção Federal (SIF). 

APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 9,50 R$ 3.420.000,00 

20 PCT 45.000 

Macarrão de Sêmola Tipo Parafuso. Especificação: 

Macarrão, à base de trigo, em forma de parafuso. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação/embalamento 

e vencimento. Validade: não inferior a 180 dias contados da 

data de entrega no Departamento de Alimentação Escolar 

(DAE). Embalagem primária: embalagens plásticas, 

transparentes, íntegras, resistentes, hermeticamente fechadas, 

contendo até 500g do produto. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 6,72 R$  302.400,00 

21 PCT 60.000 

Macarrão de Sêmola Tipo Espaguete. Especificação: fino, 

tipo espaguete número 8 de sêmola de trigo, sem ovos, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, fabricado a partir de 

matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e 

parasitas. Embalagem de plástico atóxica de 400g. Deverá 

apresentar a data de fabricação, lote, data de validade, 

informações nutricionais e peso líquido. Deverá ser 

acondicionado em fardo de 10 kg. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 5,00 R$ 300.000,00 

22 UNID 20.000 

Margarina. Especificação: Margarina com sal, sem gordura 

trans, com teor de lipídeos entre 70 a 80%, embalagem com 

registro do Ministério da Agricultura SIF/DIPOA (Selo de 

Inspeção Federal/Departamento de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal) ou SIE (Serviço de Inspeção Estadual). 

Embalagem plástica de 250g, resistente, atóxica, com 

identificação do produto e do fabricante, data de fabricação e 

de validade e peso líquido. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 5,82 R$ 116.400,00 

23 PCT 33.000 

Milho Branco Tipo 1. Especificação: Embalagem plástica 

atóxica, não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, informações 

R$ 8,33 R$ 274.890,00 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação/embalamento 

e vencimento. Validade: não inferior a 180 dias contados da 

data de entrega no Departamento de Alimentação Escolar 

(DAE). Embalagem Primária: embalagem de polietileno, 

atóxica, resistente e limpa, contendo 500g do produto. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

24 UNID 824.000 

Ovo de Galinha Tamanho Médio. Especificação: Aspecto 

desejável - o produto deve ter tamanho médio (entre 50 a 55g 

por unidade), ovo de galinha, tamanho padrão (médio), de 1ª 

qualidade, com boa aparência, sem manchas ou fragmento, 

isento de sujidades, fungos e substâncias tóxicas.Validade: 

mínimo 30 dias após a entrega no Departamento de 

Alimentação Escolar - DAE. Embalagem primária: bandeja 

ondulada de papelão, limpa e resistente. Embalagem 

secundária: caixas limpas, que não tenham sido reutilizadas. 

Acondicionado em embalagem apropriada (caixa com 30 

unidades), com Selo de Inspeção Estadual - SIE ou Selo de 

Inspeção Federal (SIF/DIPOA). APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 1,10 R$ 906.400,00 

25 
FRAS

CO 
20.000 

Óleo de Soja Tipo 1. Especificação: refinado, obtido de 

matéria prima vegetal. Aspecto límpido e isento de impurezas, 

cor e odor característicos; garrafas plásticas transparente de 

900 ml, acondicionado em caixas com 20 unidades. Deverá 

conter data de fabricação, lote, data de validade, informações 

nutricionais e peso líquido. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 9,35 R$ 187.000,00 

26 UNID 182.000 

Pão francês. Especificação: composto de farinha de trigo, 

água, sal e fermento químico. Deverão ser acondicionados em 

pacotes de 500g com 10 unidades de 50g cada, em saco de 

polietileno atóxico, resistente e transparente, de forma a 

manter a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais e quantidade do produto, com prazo 

de validade mínima de 48 horas a partir de entrega. 

Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas Municipais e Estaduais da Zona Urbana. 

CONFORME PLANILHA FORNECIDA PELO DAE. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 1,43 R$ 260.260,00 

27 UNID 450.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas Municipais e Estaduais da Zona Urbana. 

R$ 1,47 R$ 661.500,00 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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CONFORME PLANILHA FORNECIDA PELO DAE. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

28 UNID 80.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas da Zona Rural da Região da CANP (EMEF AIRI, 

EMEF DR. DÁTIS LIMA D’ OLIVA, EMEF AÇU DA 

FAZENDA, EMEF ENTRONCAMENTO BOA SORTE I, 

EMEF LINHA CENTRAL II, EMEF MATA GRANDE, 

EMEF SÃO LUCAS, EMEF DELMIRO DE AZEVEDO E 

CMEI VOVÓ CHIQUINHA) CONFORME PLANILHA 

FORNECIDA PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 1,47 R$ 117.600,00 

29 UNID 28.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas da Zona Rural da Região da Mulata (EMEF 

MARIA DE LOURDES, CMEI TIA ESTELA E EMEF 

TEREZINHA DE JESUS) CONFORME PLANILHA 

FORNECIDA PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 1,47 R$ 41.160,00 

30 UNID 45.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas  da Zona Rural da Região do Limão (EMEF 

RAIMUNDO GILDO PEREIRA, CMEI ESTRELA 

R$ 1,47 R$ 66.150,00 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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DALVA E EMEF ÁGUA AZUL) CONFORME 

PLANILHA FORNECIDA PELO DAE. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

31 UNID 20.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas da Zona Rural da Região da Água Branca (EMEF 

ÁGUA BRANCA, EMEF NOVO BRASIL E EMEF 

ÁGUA VERMELHA) CONFORME PLANILHA 

FORNECIDA PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 1,47 R$ 29.400,00 

32 UNID 90.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas da Zona Rural da Região do Km 11 e Km 35 

(EMEF SETOR 01, EMEF SETOR 02, EMEF SETOR 03, 

EMEF SETOR 04, EMEF SETOR 06, EMEF SETOR 09 

IV, EMEF SETOR 13 II, EMEF SÃO JOÃO SETOR 08, 

EMEF SÃO PEDRO SETOR 11, EMEF SETOR 15 II, 

EMEF MONTE DAS OLIVEIRAS, EMEF KM 11 E 

EMEF KM 35) CONFORME PLANILHA FORNECIDA 

PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 1,47 R$ 132.300,00 

33 UNID 68.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

R$ 1,47 R$  99.960,00 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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Escolas da Zona Rural da Região do Lago (EMEF SANTA 

CRUZ, EMEF PADRE MANOEL DE ALBUQUERQUE, 

CMEI PEQUENO REBANHO, EMEF NOSSA 

SENHORA DO SANTANA, EMEF MIRI, EMEF 

MANOEL RUFINO, EMEF JAQUARA, EMEF 

ORLANDO TELES DA COSTA, EMEF FREI 

OTHOMAR, EMEF FLEXAL II, EMEF DOM PEDRO II, 

CMEI VOVÓ ROZINDA, EMEF CALVÁRIO, CMEI 

SANTA CLARA, EMEF CABECEIRA DO 

JACARECAPÁ E CMEI PEQUENO PRÍNICIPE) 

CONFORME PLANILHA FORNECIDA PELO DAE. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

34 UNID 40.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas  da Zona Rural da Região do Pariçó (EMEF 

PARIÇÓ, EMEF PEAFU, EMEF JUÇARATEUA E 

EMEF TIA CASSILDA, EMEF TERRA PRETA II E 

EMEF AÇU DAS 3 BOCAS) CONFORME PLANILHA 

FORNECIDA PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 1,47 R$ 58.800,00 

35 UNID 79.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas da Zona Rural da Região do Maripá (CMEI DA 

AMIZADE, CMEI TIA ANASTÁCIA, CMEI DEUS 

PROVERÁ, CMEI CAMINHANDO COM JESUS, CMEI 

PETER PAN, EMEF OLHO D’ ÁGUA, EMEF FÁVILA 

GENTIL, EMEF FERNÃO DIAS, EMEF MURIÇOCA, 

EMEF TERRA PRETA I, EMEF PROFESSOR 

BERNARDO PEREIRA DOS SANTOS, EMEF CÍCERO 

JOSÉ DA ROCHA, EMEF FÁBIO DAMASCENO 

MARTINS, EMEF MURUMURU, EMEF CAUÇÚ A E 

EMEF CAUÇÚ B) CONFORME PLANILHA FORNECIDA 

PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 1,47 R$ 116.130,00 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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36 UNID 84.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas da Zona Rural da Região do São Diogo (CMEI 

SEMENTINHA DO SABER, CMEI FORÇA INFANTIL, 

CMEI FRUTO DO AMOR, EMEF SÃO DIOGO, EMEF 

NAZARÉ, EMEF HENRIQUE SOUZA, EMEF ERERÊ, 

EMEF SAUDADE, EMEF LAGES, EMEF PAITUNA, 

EMEF SANTANA, EMEF DR. JOSÉ ALVARES 

PORTELA, EMEF DR. ÁLVARO DE ALBUQUERQUE, 

EMEF CARIM MELÉM, EMEF CARLOTA MEDEIROS 

E EMEF NOVA ALTAMIRA) CONFORME PLANILHA 

FORNECIDA PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 1,47 R$ 123.480,00 

37 UNID 20.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas da Zona Rural da Região das Pedras (EMEF 

IGARAPÉ DAS PEDRAS, EMEF NOVA FLORESTA e 

EMEF LINHA CUMARU) CONFORME PLANILHA 

FORNECIDA PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$    1,47 R$ 29.400,00 

38 UNID 20.000 

Pão massa fina.  Especificação: tipo hot dog, composto de 

farinha de trigo, água, sal e fermento químico. Deverão ser 

acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g 

cada, em saco de polietileno atóxico, resistente e transparente, 

de forma a manter a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais e quantidade do 

produto, com prazo de validade mínima de 48 horas a partir de 

entrega. Acondicionados em embalagens plásticas, fechada em 

perfeitas condições de higiene. Atender as especificações 

técnicas da RDC n° 90, de 18 de outubro de 2000. O 

fornecedor deverá garantir validade do produto. Unidade 

pesando 50g (fresco do dia). Obs.: Entrega deverá ser feita nas 

Escolas  da Zona Rural da Região do Açaizal (EMEF 

ANTÔNIO CHAVES JARDINA, EMEF IMACULADA 

R$ 1,47 R$ 29.400,00 
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CONCEIÇÃO E EMEF ELIAS ARAÚJO DO 

NASCIMENTO) CONFORME PLANILHA FORNECIDA 

PELO DAE. APRESENTAR AMOSTRA. 

39 KG 168.000 

Peito de frango. Especificação: Cortes congelados e não 

temperados, com adição de água de no máximo 6%, aspecto 

próprio, não amolecido, e nem pegajoso, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: em saco de 

polietileno transparente, atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo, contendo pacotes de 1kg, acondicionados em 

caixas lacradas com 15kg. Deverá constar na embalagem 

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

data de validade, quantidade do produto, n° do registro do SIE 

ou SIF. Na embalagem deverá conter os dados de 

acondicionamento, sendo tolerada a variação de até 8% no 

peso congelado. Deverá conter Selo de Inspeção Estadual 

(SIE) ou Selo de Inspeção Federal (SIF). Acondicionado em 

caixa de papelão lacrada. O transporte do produto será 

efetuado com veículos isotérmicos dotados de geradores de 

frio, mantendo a temperatura de -18°C. Entrega deverá ocorrer 

no Departamento de Alimentação Escolar (DAE) na Zona 

Urbana. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 21,97 R$ 3.690.960,00 

40 UNID 30.000 

Pimenta e Cominho moído. Especificação: Condimento 

tempero misto, contendo pimenta do reino preta e cominho, 

em pó, sem glúten, não deve conter sujidades e misturas 

inadequadas ao produto,com embalagens ilesas, 

acondicionado em pacotes de polietileno transparente 

contendo 100g do produto, deverá conter impresso as 

informações nutricionais, marca e prazo de validade. O prazo 

de validade não deve ser inferior a 12 meses contando a partir 

da data de entrega no Departamento de Alimentação Escolar 

(DAE). 

R$ 3,83 R$ 114.900,00 

41 KG 6.000 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ABACAXI. 

Produto obtido a partir de frutas, não contendo adição de 

açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 

não fermentado e sem conservantes, embalagem de 1 kg, com 

identificação do sabor, do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, data de validade de no mínimo 06 meses e nº do 

registro do MAPA. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 21,67 R$ 130.020,00 

42 KG 6.000 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ACEROLA. 

Produto obtido a partir de frutas, não contendo adição de 

açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 

não fermentado e sem conservantes, embalagem de 1 kg, com 

identificação do sabor, do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, data de validade de no mínimo 06 meses e nº do 

registro do MAPA. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 21,67 R$ 130.020,00 

43 KG 6.000 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR CAJU. 

Produto obtido a partir de frutas, não contendo adição de 

açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 

não fermentado e sem conservantes, embalagem de 1 kg, com 

identificação do sabor, do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, data de validade de no mínimo 06 meses e nº do 

registro do MAPA. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 23,00 R$ 138.000,00 
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44 KG 6.000 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR CUPUAÇÚ. 

Produto obtido a partir de frutas, não contendo adição de 

açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 

não fermentado e sem conservantes, embalagem de 1 kg, com 

identificação do sabor, do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, data de validade de no mínimo 06 meses e nº do 

registro do MAPA. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 27,00 R$ 162.000,00 

45 KG 6.000 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR GOIABA. 

Produto obtido a partir de frutas, não contendo adição de 

açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 

não fermentado e sem conservantes, embalagem de 1 kg, com 

identificação do sabor, do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, data de validade de no mínimo 06 meses e nº do 

registro do MAPA. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 21,67 R$ 130.020,00 

46 KG 6.000 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR 

MARACUJÁ. Produto obtido a partir de frutas, não contendo 

adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto 

congelado, não fermentado e sem conservantes, embalagem de 

1 kg, com identificação do sabor, do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, data de validade de no mínimo 

06 meses e nº do registro do MAPA. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 29,00 R$ 174.000,00 

47 KG 6.000 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR TAPEREBÁ. 

Produto obtido a partir de frutas, não contendo adição de 

açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 

não fermentado e sem conservantes, embalagem de 1 kg, com 

identificação do sabor, do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, data de validade de no mínimo 06 meses e nº do 

registro do MAPA. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 23,33 R$ 139.980,00 

48 KG 10.000 

Sal. Especificação:  sal refinado de mesa, iodado. Cloreto de 

sódio extraído de fontes naturais, recristalizado, com teor 

mínimo de 98,5% de cloreto de sódio sobre a substância seca, 

adicionado de antiumectante e iodo. Características sensoriais: 

aparência - cristais de granulação uniforme, não devendo estar 

pegajoso ou empedrado; cor - branca; odor: inodoro; sabor: 

característico (salino). Embalagem: saco de polietileno 

atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 1 

kg. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 2,55 R$ 25.500,00 

49 UNID 2.000 

Sardinha em óleo comestível. Especificação: Peixe tipo 

sardinha em conserva, com óleo comestível, com ômega 3. 

Embalagem primária: Lata com 125g, drenado 84 gramas. 

Embalagem secundária: Caixa com 50 unidades. Validade não 

inferior a 180 dias. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 6,00 R$ 12.000,00 

50 
FRAS

CO 
20.000 

Vinagre de álcool. Especificação: Frasco com 750ml. Isento 

de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, 

livre de sujidades, material terroso, detritos de animais e 

vegetais acondicionado em frasco plástico com tampa 

inviolável, hermeticamente fechado. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 4,43 R$ 88.600,00 

51 KG 300 

Arroz integral. Especificação: Longo, fino, tipo 1. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, 

contendo dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas 

de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) 

R$ 9,00 R$ 2.700,00 
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meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 1 

kg. APRESENTAR AMOSTRA. 

52 UNID 300 

Azeite de oliva extra virgem. Especificação: Azeite de Oliva 

Extra virgem, com acidez de 0,8%: o produto deverá estar de 

acordo com a NTA 50, Instrução Normativa MAPA 01/2012 e 

Resolução CD/FNDE n° 26 de 17/06/13. Produto extraído do 

fruto da oliveira (Olea europaea L.) unicamente por processos 

mecânicos ou outros meios físicos, sob controle de 

temperatura adequada, mantendo-se a natureza original do 

produto, com acidez máxima de 0,8 %. Características: 

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isento de ranço. 

Embalagem primária: frasco plástico ou lata de folha de 

flandres com bico dosador, resistente, atóxica, pesando 500 

ml. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 45,30 R$ 13.590,00 

53 PCT 300 

Biscoito salgado sem glúten e sem lactose. Especificação: 

tipo cream craker, de textura crocante, sem gordura trans ou 

hidrogenada. Com aspecto característico: cor, odor e sabor 

próprio. Não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou 

rançoso. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data 

de entrega. Embalagem contendo mínimo de 150g. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 12,93 R$ 3.879,00 

54 PCT 300 

Leite em pó integral zero lactose. Embalagem aluminizada 

atóxica, não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação/embalamento 

e vencimento. Validade: não inferior a 180 dias contados da 

data de entrega no Departamento de Alimentação Escolar. 

Embalagem Primária: Latas ou sacos plásticos aluminizados, 

limpas, vedadas e resistentes, contendo de 200 a 400g do 

produto. APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 30,63 R$ 9.189,00 

55 PCT 300 

Macarrão de arroz integral sem lactose e sem glúten. 

Especificação: Sem lactose, sem glúten e sem ovos. Sem 

gordura trans ou hidrogenada. Rotulagem de acordo com 

Resolução Vigente. Com aspecto característico: cor, odor e 

sabor próprio. Devem estar inteiros e firmes, não apresentar 

cor esverdeada com pontos brancos e cinzas - mofos, não 

devem apresentar perfurações - carunchos, insetos, pó branco 

solto no pacote, misturas inadequadas ao produto, cheiro forte 

ou intenso, coloração escura ou clara não característica. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega. Embalagem mínima de 500g. APRESENTAR 

AMOSTRA. 

R$ 9,55 R$ 2.865,00 

56 PCT 300 

Macarrão integral. Especificação: Macarrão tipo espaguete 

integral. Especificação: Elaborada com farinha de trigo 

integral 100% integral, sem açúcar, sem gordura trans ou 

hidrogenada, corante natural de urucum e cúrcuma. Rotulagem 

de acordo com Resolução Vigente. Com aspecto 

característico: cor, odor e sabor próprio. Devem estar inteiros 

e firmes, não apresenta cor esverdeada com pontos brancos e 

cinzas - mofos, não devem apresentar perfurações - carunchos, 

insetos, pó branco solto no pacote, misturas inadequadas ao 

R$ 12,10 R$ 3.630,00 
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produto, cheiro forte ou intenso, coloração escura ou clara não 

característica. Embalagem plástica, transparente, resistente, 

bem vedada, contendo 500g, isento de qualquer substância 

estranha ou nociva. Prazo de validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA. 

57 PCT 300 

Pão de forma sem lactose. Especificação: sem lactose, sem 

adição de açúcares, sem gordura vegetal (trans), sem ovos, 

baixa adição de sódio, fonte de fibra alimentar, fatiado e 

cortado horizontalmente, mínimo de 25g por fatia. Rotulagem 

de acordo com Resolução Vigente. Pacote contendo 500g. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

R$ 17,93 R$ 5.379,00 

VALOR TOTAL R$ 19.621.890,00 

 

6.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A empresa licitante deve proporcionar entrega de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 

estabelecidas.  

6.2. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues.   

6.3. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandando para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

6.4. A CONTRATADA deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 

especialmente as sanitárias de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de 

validade superior a seis (6) meses para os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não 

conformidade de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total 

responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e 

seu devido retorno a CONTRATANTE. 

6.5. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias locais para cada gênero 

descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador da Secretaria 

Municipal de Educação, quando couber. 

6.6. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas 

exigidas abaixo:  

Identificação do produto; Embalagem original e intacta; Data de fabricação; Data de validade; Peso líquido; 

Número do Lote; Nome do fabricante; Registro no órgão fiscalizador quando couber. 

6.7. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos gêneros fornecidos. 

8.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

6.9. A CONTRATADA deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

6.10. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para 

as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as leis e Resoluções que orientam a produção 

sustentável dessas atividades. 

6.11. Importante ressaltar que as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-se:  

• Isentos de substâncias terrosas; 

• Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

• Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
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• Sem umidade externa anormal; 

• Isentos de odor e sabor estranhos; 

• Embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; 

• Rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas 

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade; 

• Conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação e livres de gordura trans. 

 
7.0 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021 são obrigações das partes.: 

7.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto do presente 

CONTRATO, fretes, emolumentos, impostos fiscais e trabalhistas, porventura necessárias à execução do 

mesmo. 

7.3. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO. 

7.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do presente CONTRATO, caso se verifiquem violação da embalagem, materiais 

quebrados e fora da validade. 

7.5. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

por todas as demais despesas resultantes da execução do presente CONTRATO. 

7.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

aquelas relativas às especificações. 

7.7. A CONTRATADA deverá manter atualizados durante toda a execução do CONTRATO, os 

comprovantes de regularidade perante a Previdência Social, FGTS e Fazenda Nacional. 

7.8. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

7.9. Cumprir com os prazos de fornecimentos determinados neste Termo de Referência. 

7.10. Submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do município de Monte Alegre/PA, 

através do setor competente, que acompanhará a entrega dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo 

ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas.  

7.11. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para 

comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações e informar qualquer alteração de 

produto, marca ou fabricante ficando sujeito ao aceite do município. 

 
8.0 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

8.1. A CONTRATANTE, deverá expedir as Autorizações de Fornecimento; 

8.2. A CONTRATANTE, deverá prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA para a fiel execução do contrato; 

8.3. A CONTRATANTE, deverá notificar a CONTRATADA, por escrito ou eletronicamente, a ocorrência 

de eventuais falhas ou imperfeições na prestação do fornecimento, assim como irregularidades observadas 

nos produtos fornecidos, fixando prazo para sua correção; 

8.4. A CONTRATANTE, deverá efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no 

contrato, desde que a CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e 

documentos de suporte na forma e prazo hábeis para realização de pagamento; 

8.5. A CONTRATANTE, deverá aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regularmente e 

contratuais cabíveis; 

8.6. A CONTRATANTE, deverá assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução 

do contrato. 
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8.7. A CONTRATANTE, deverá acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade 

responsável por esta atribuição.  

8.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Secretaria especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta 

Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, de acordo com o art. 117 da Lei Nacional nº 14.133/21; 

8.8.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.8.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

8.8.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

8.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.5 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.6 O gestor do contrato acompanhará a manutenção  

 

9.0 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei nº 14.133 

de 2021. 

9.2. A entrega dos gêneros alimentícios será em até 72 (setenta e duas) horas contados do recebimento das 

Ordens de Fornecimento/Ordem de Compras (OF/OC), conforme cronograma estabelecido na própria 

OF/OC, expedida pelo Departamento de Alimentação Escolar, vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED, que emitirá as ordens respeitando a vigência do contrato. 

9.3. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 

as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega; 

9.4. A qualquer momento o produto poderá ser coletado nas escolas por técnicos da Vigilância Sanitária 

Municipal, que deverá estar em conformidade com o que determina a CNNPA nº 12 de 1978 e o Art. 33 

da Resolução FNDE nº 26 de 17/06/13, onde diz que ‘’Os produtos alimentícios a serem adquiridos 

para o alunado do PNAE  deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento’’ – MAPA. 

9.5. A avaliação da qualidade do produto compreenderá a inspeção das características básicas e análise dos 

laudos laboratoriais. 

9.6. Quando as características básicas e/ou qualidade do produto não corresponderem às exigências 

contratadas, a remessa poderá ser devolvida, a qualquer tempo e, a critério da Secretaria Municipal de 

Educação, sendo o fornecedor notificado para substituição, sem qualquer ônus para a contratante, 

independentemente da aplicação das penalidades. 

9.7. O fornecedor será obrigado a substituir o produto diretamente no Departamento de Alimentação 

Escolar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após a notificação da Secretaria Municipal de Educação. 

9.8. O Objeto proposto neste Termo de Referência deverão ser entregues adequadamente de modo a manter 

sua integridade física. 
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10. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

10.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no prazo de 03 (três) dias úteis, após a solicitação de 

fornecimento, conforme cronograma de data e horário, estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, 

sendo que na data estabelecida para entrega não serão aceitas quantidades parceladas, ou seja, deverá ser 

efetuada entrega integral dos itens dos itens solicitados.  

10.1.1. No referido cronograma, também estarão especificados os gêneros alimentícios necessários para o 

cumprimento do cardápio escolar, as quantidades de cada produto e o horário de recebimento dos mesmos. 

10.1.2. As despesas para entrega dos gêneros alimentícios nos locais indicados correrão por conta da 

empresa contratada, sem custos adicionais para o Município de Monte Alegre – PA. 

10.1.3. Os produtos deverão ser entregues na Sede do Departamento de Alimentação Escolar – DAE, 

localizado na Rua Dr. João Coelho nº 154, cidade alta, Monte Alegre - PA.  

10.1.4. Quanto à qualidade dos produtos: Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser de qualidade 

inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição dos gêneros em anexo, estando ainda 

sujeitos a amplo teste de aceitabilidade, reservando a Prefeitura Municipal de Monte Alegre o direito de 

rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem 

qualquer ônus adicional. 

10.1.5. Em qualquer fase do fornecimento, havendo suspeita de contaminação e/ou adulteração dos 

produtos, poderão ser encaminhadas amostras para análise laboratorial, conforme determinação do FNDE, 

ficando o pagamento do fornecimento condicionado ao resultado apresentado. Comprovada a 

irregularidade, a despesa da análise dos produtos suspeitos correrá por conta do fornecedor.  

10.1.6. Será de responsabilidade das empresas fornecedoras, a qualidade físico-química, bromatológica e 

sanitária (microbiológica) dos produtos contratados. 

10.1.7. A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento da alimentação escolar no 

canhoto da nota fiscal e/ou nota de entrega, que servirá apenas de ressalva ao fornecedor para fins de 

cumprimento da data de entrega. 

10.1.8. A mercadoria deverá apresentar as qualidades e as embalagens previstas no anexo e estar em 

conformidade com as amostras apresentadas. Caso a mercadoria esteja em desacordo, será devolvida ao 

fornecedor e acarretará notificação e as penalidades em contrato. 

10.1.9. Observação: a não entrega no dia e horários marcados acarretarão notificação e as penalidades 

previstas em contrato, assim como não será aceito em hipótese alguma a entrega de outras marcas de 

produtos que não sejam as marcas licitadas. Se a empresa não cumprir será feito? 

1. Notificação 

2. Penalidade 

3. Rescisão 

10.1.10. O transporte de todos os produtos deverá ser realizado em veículo adequado e que atendam todas 

as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 

10.1.11. Os itens entregues deverão ser inspecionados na presença do fiscal de alimentação escolar no 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE) com utilização de balança, para comprovação da quantidade 

dos produtos, quando necessário. 

10.1.12. Quanto ao horário de entrega: a entrega dos produtos deverá ser realizada de acordo com a 

solicitação do Departamento de Alimentação Escolar – DAE, no horário de 08:00h às 12:00h e 14:00h às 

18:00h em dias úteis de segunda à sexta-feira. 

10.1.13. Do fornecimento: A entrega dos gêneros alimentícios será efetuada de forma parcelada de acordo 

com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

A empresa fornecedora deverá efetuar a entrega dos produtos, de segunda à sexta-feira, durante o horário 

de expediente, no endereço constante na Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal de Educação 

e pelo solicitante responsável no momento da solicitação. Vale ressaltar que as notas fiscais juntamente 

com as certidões necessárias e contrato deverão ser encaminhados junto com os gêneros alimentícios no 
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dia da entrega, o qual será atestado o recebimento pelo almoxarife do Departamento de Alimentação 

Escolar.  

10.1.14. Os produtos que tenham prazo de validade somente serão recebidos se estiverem em conformidade 

com o prazo de validade remanescente não inferior a 6 (seis) meses. 

10.2. Dos testes de aceitabilidade: Quando da entrega dos produtos serão efetuados testes de aceitabilidade, 

tendo como parâmetro o Manual para Aplicação dos Testes de Aceitabilidade no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. 

AMOSTRA DOS PRODUTOS  

10.2.1. A amostra dos produtos apresentados pelo fornecedor passará por avaliação técnica e sensorial, que 

estarão sujeitos a teste de aceitabilidade e rendimento que serão analisadas pelo Conselho de Alimentação 

Escolar (CAE), acompanhados da Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, que emitirá 

certificado de aprovação ou não.  

As amostras deverão ser entregues uma semana após a publicação do edital do Pregão Eletrônico no 

endereço do Departamento de Alimentação Escolar, Rua Dr. João Coelho, nº 154, cidade alta, na data e 

horário de expediente, sendo que os fornecedores assumem total responsabilidade pelo envio e por eventual 

atraso na entrega. É facultado prorrogação do prazo de entrega estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada enviada por escrito para o Setor de Nutrição da Secretaria de Educação, dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias antes da data determinada para entrega das amostras. No caso de não haver entrega das 

amostras ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada. 

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  

1. Os legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado e  

2. Deverão estar isentas de:  

a) Substâncias terrosas; 

b) Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

c) Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens; 

d) Sem umidade externa anormal; 

e) Isentas de odor e sabor estranhos; 

f) Isentas de enfermidades; 

g) Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

Os produtos que contém embalagens deverão conter carimbos de data de fabricação, validade do 

produto, identificação dos produtos e do produtor, apresentarem-se resistentes e novas, que não danifiquem 

e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização para um acondicionamento seguro do seu 

conteúdo. 

As amostras entregues serão avaliadas e analisadas para fins de comprovação de sua qualidade, 

aceitabilidade e que atendam a todas as especificações exigidas neste Termo de Referência.  

 

11. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

O representante legal da contratada deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis a contar do recebimento da convocação. 

 

12. DA DOTAÇÃO  

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 361 0005 2.027 – Manutenção do Programa Salário Educação/QSE-

FNDE 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

• Fonte de Recurso: 15500000 -Transferência do Salário Educação 

       15001001 - Receita de imposto e transf. - Educação 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

DEPARTAMENTOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

42 

Município de Monte Alegre – CNPJ nº 04.838.496/0001-28 – Praça Tiradentes, nº100. 

e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.021 – Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil/ 

Pré Escolar  

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.022 – Programa de Alimentação Escolar – Educação 

Infantil/Creche 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.023 - Programa de Alimentação Escolar – EJA  

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.024 - Programa de Alimentação Escolar – PNAE 

Fundamental 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.025 - Programa de Alimentação Escolar – 

PNAE/Quilombola 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.026 - Programa de Alimentação Escolar – PNAE/AEE 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

13. DO VALOR 

 

15.1. O valor ofertado deverá considerar todos os insumos exigidos neste processo, tais como despesas com 

frete, embalagens, encargos fiscais sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros 

necessários para o fornecimento do produto, incluindo ainda a entrega, seguindo a distribuição de 

quantidade e prazo estabelecido na Ordem de Fornecimento, emitida Secretaria de Educação. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Pregão Eletrônico. 

14.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência e 

do Contrato. 

14.3. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

14.4. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratante, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as 

obrigações pré-estabelecidas. 

14.5. Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente venham a 

ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos itens a serem fornecidos. 

14.6. Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos gêneros 

alimentícios. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Comprometer-se a fornecer os gêneros alimentícios, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após o 

recebimento da Ordem de Compras. 

15.2. Fornecer o objeto estritamente de acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência, 

respeitando os prazos, preços e quantitativos nele estabelecidos, durante a vigência do contrato, 

responsabilizando-se pela substituição dos produtos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas 

especificações, sob pena de aplicação de sanções administrativas. 

15.3. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Secretaria de Educação ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente. 

15.4. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

15.5. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer problema apresentado nos produtos. 

15.6. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro quando a 

entrega dos produtos. 

15.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem 

subcontratar qualquer das prestações que está obrigada sem prévio consentimento por escrito da 

CONTRATANTE. 

15.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE. 

15.9. Rejeitar o produto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas e solicitar ao 

fornecedor a substituição e entrega do produto diretamente no Departamento Alimentação Escolar – DAE, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após a notificação da Secretaria Municipal de Educação.  

 

16. DA EXECUÇÃO 

 

A execução do contrato se dará a partir da assinatura do contrato com duração de 12 meses, podendo ou 

não haver prorrogação.  

 

17. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  

 

17.1. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do(s) produtor(es) vencedor(es). 

17.2. A primeira entrega somente ocorrerá após assinatura do contrato ou do recebimento da nota de 

empenho. 

17.3. A administração reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega ou nas 

quantidades por entrega, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade requerida dos 

produtos e o fornecedor seja previamente comunicado. 
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17.4. A entrega deverá ser durante o horário de expediente, das 08h às 12h e das 14 às 18h de segunda a 

sexta-feira. 

17.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagens íntegras, isento de substâncias terrosas, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos aos produtos, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. 

17.6. Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de 

qualquer alteração dos mesmos. 

17.7. No ato de entrega, o TERMO DE RECEBIMENTO deve ser assinado pelo representante da Unidade 

Executora e pelo fornecedor conforme modelo utilizado no Departamento de Alimentação Escolar. O termo 

de recebimento é o instrumento que atesta que os produtos entregues estão de acordo com o cronograma 

previsto no contrato e dentro dos padrões de qualidade exigidos. 

17.8. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios de 

alimentação escolar elaborado pela nutricionista responsável técnica do Departamento de Alimentação 

Escolar – DAE. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 A Fiscalização do presente contrato, ficará ao cargo do Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal 

Educação, este nomeado pela Portaria nº 031/2024, ELEILSON SOUZA PEREIRA, ao qual competirá 

exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 14.133/2021. 

A fiscalização da execução do contrato será exercida pelos servidores designados, a ser devidamente 

designados pela Unidade Requisitante, por portaria ou Cláusula Contratual, ao qual competirá velar pela 

perfeita execução do objeto em conformidade com o disposto neste DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DOD e na proposta da CONTRATADA. 

18.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente 

fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar 

as falhas apontadas. 

18.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei 

civil., 

18.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso 

o mesmo afaste-se das especificações deste DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - 

DOD e da Proposta da CONTRATADA.  

 

19. CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

 

 O critério para julgamento será de acordo com a Resolução CD/FNDE nº 06/2020, Artigo 31 e Anexo 

V.  

 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, a SEMED não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório. 

20.2    Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

20.3    Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos 

incisos I, II, III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 

bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a 

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:  

a) - Advertência;  

b) - Multa  

c) - Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 

penalidade;  

20.1 A multa prevista acima será a seguinte:  

20.2 Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento 

de alguma das cláusulas contratuais;  

20.3 As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

20.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 

faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;  

20.5 O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade;  

20.6 O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;  

20.7 As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 

só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 

competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em 

que foram aplicadas. 

 

Monte Alegre – PA, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

______________________________ 

Hellen Luana Carvalho Martins 

Técnica Responsável Pela Elaboração do TR 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .......... 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº    /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.      /2026 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
XXXX. 

   

O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ n° 04.838.496/0001-28, com sede na Praça Tiradentes, nº100, Cidade Baixa, CEP: 
68.220-000, Monte Alegre/PA, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o nº 17.499.234/000-1-28, com sede Rua Dr. João Coelho, nº 154, Cidade Alta, Monte Alegre, Pará, 

CEP: 68.220-000,  neste ato representado(a) pelo(a) ordenador(a) de despesas, 
Sr.(a)xxxxxxxxxxxx, Secretário(a) Municipal de Educação,  portador(a) do CPF n°. xxx.xxx.xxx-xx, 
doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxx, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. xxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxx, nº. xxx, 
Bairro: xxx, Cidade xxxxx/Estado xxxx, CEP xxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF n°. xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar este contrato nos termos do Pregão Eletrônico nº. /2026, 
conforme as previsões da Lei nº 14.133/2021, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 
que subseguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA URBANA E RURAL DE 
MONTE ALEGRE/PA,  conforme a planilha de itens abaixo, cujas especificações deverão ser 
rigorosamente atendidas para fins de execução da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1       

2       

 VALOR TOTAL R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
Processo Administrativo nº       /2026 e o Pregão Eletrônico nº.      /2026, completando-o para 
todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos 
os seus termos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura e posterior divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
3.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
3.3. A prorrogação está condicionada ao ateste pela autoridade competente de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Municipal, permitida a 
negociação de condições mais vantajosas com a CONTRATADA. 
3.4. A prorrogação da vigência do contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
4.4. A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa CONTRATADA 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato, a Administração Municipal poderá convocar o 
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
4.6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato e pelos respectivos substitutos. 
4.6.2. A fiscalização da execução do objeto ficará ao cargo do Fiscal de Contratos da Secretaria 
Municipal Educação, nomeado pela Portaria nº 031/2024, ELEILSON SOUZA PEREIRA, ao qual 
competirá exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 14.133/2021. 
4.1.1. O fiscal anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou 
imperfeições observadas. 
4.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução contratual, determinando prazo para a correção. 
4.1.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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4.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
determinadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
4.1.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término da 
vigência contratual, com vistas à tempestiva prorrogação contratual. 
4.1.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
4.1.7. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
fins de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.1. A futura contratada deverá firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 
a convocação, sendo possível a prorrogação do prazo a critério da Administração Municipal; 
5.1.2. Durante o prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
em sentido estrito após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado da 
contratação, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC; 
5.1.3. Os contratos relativos à presente contratação terão vigência de doze meses contados do 
dia seguinte a assinatura e à divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 
5.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor; e 
5.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

5.2. LOCAL DE ENTREGA 
5.2.1. O fornecimento  devera ser entregue no seguinte endereço Rua PRESIDENTE JHON KENNEDY, Nº 

S/N - CIDADE ALTA - CEP: 68.220-000, Monte Alegre/PA.  
 

5.3. PRAZO DE ENTREGA 
 

5.3.1. Os produtos objeto deste Pregão, deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, após o recebimento da Solicitação/Autorização de Compras, emitida pela Secretaria 
Municipal de educação, e deverão ser entregues todos os dias da semana, conforme solicitação 
de Secretaria Contratante. 
 

5.4. SUBCONTRATAÇÃO 
5.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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6.1. O valor total do contrato, para a prestação de serviços contínuo dos itens adjudicados a 
CONTRATADA, corresponde a R$ .......... (  ). 
6.2. No valor contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, 
taxas, encargos sociais, custos de frete e seguros, necessários à perfeita conclusão do objeto 
contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a contratação. 
6.4. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente, indicados pela CONTRATADA. 
6.5. Junto da nota fiscal ou fatura deverá ser encaminhada a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, que será confirmada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 
oficiais. 
6.6. Constatando-se junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade fiscal ou 
trabalhista da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal. 
6.7. Não havendo regularização por parte da CONTRATADA, a Administração Municipal 
suspenderá os trâmites de pagamento até que os impedimentos sejam solucionados. 
6.8. Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da CONTRATADA, a Administração 
Municipal deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplemento de obrigações, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
6.10. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

7.1. AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1.1. Possuir qualidade técnica de acordo com as exigências do INMETRO, da Vigilância 
Sanitária, Ministério da Saúde e demais órgãos de controle, quando for o caso; 
7.1.2. Os produtos deverão apresentar as características constantes na 
especificação/descrição conforme previsto neste Termo de Referência e demais anexos; 
7.1.3. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade, novos, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor/ANVISA, quando for o caso; 
7.1.4. As embalagens dos produtos deverão ser originais de fábrica e lacradas, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, modelo, data de fabricação, nº do lote e prazo de 
validade; 
7.1.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem própria, conforme protocolo do 
fabricante, garantindo sua integridade, rotulado, de acordo com a legislação em vigor; 
7.1.6. Não serão aceitos produtos que estiverem em desacordo com o pactuado ou entregues em 
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quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado em Autorização de Compra; 
 

CLÁUSULA OITAVA – CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 

8.1. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato, serão adotados 
os critérios de REVISÃO e REAJUSTE, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições 
originalmente pactuadas. 
8.2. As modificações de valor do contrato serão instruídas por meio de termo aditivo ou termo 
de apostilamento, conforme o caso. 
8.3. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível ou previsível e de consequências 
incalculáveis, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 
majoração ou minoração de seus encargos. 
 

8.3.1. Em caso de revisão, a alteração do preço contratado deverá ocorrer de forma 
proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de 
cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 
8.3.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento; 
8.3.3. Não será concedida a revisão quando: 

8.3.3.1. Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada.  
8.3.3.2. O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 
formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato. 
8.3.3.3.   Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 
encargos atribuídos à parte interessada; 
8.3.3.4. A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 
8.3.3.5. Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a 
hipótese de superveniente determinação legal. 

8.3.4. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no 
equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para 
menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
8.4. O REAJUSTE será adotado, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias. 
 

8.4.1. O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data de apresentação da proposta 
no certame. 
 

8.5. As REVISÕES e os REAJUSTES deverão ser expressamente requeridos antes do fim da 
vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão. 
8.6. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo 
Termo Aditivo do direito da CONTRATADA ao recebimento da importância devida à título de 
revisão ou reajuste, em qualquer de suas hipóteses, relativa à período anterior à sua assinatura, 
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caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 
8.7. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação 
do prazo de vigência contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes. 
8.8. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão e reajuste do valor 
contratado em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integral 
relativa ao reequilíbrio econômico-financeiro. 
 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

9.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/20.  
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
9.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, na forma do art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Educação. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

 
• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 361 0005 2.027 – Manutenção do Programa Salário Educação/QSE-

FNDE 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

• Fonte de Recurso: 15500000 -Transferência do Salário Educação 

       15001001 - Receita de imposto e transf. - Educação 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.021 – Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil/ 

Pré Escolar  

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.022 – Programa de Alimentação Escolar – Educação 

Infantil/Creche 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

DEPARTAMENTOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

52 

Município de Monte Alegre – CNPJ nº 04.838.496/0001-28 – Praça Tiradentes, nº100. 

e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br 

 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.023 - Programa de Alimentação Escolar – EJA  

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.024 - Programa de Alimentação Escolar – PNAE 

Fundamental 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.025 - Programa de Alimentação Escolar – 

PNAE/Quilombola 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

• Unidade Orçamentária: 2301 – Fundo Municipal de Educação 

• Projeto Atividade: 12 306 0005 2.026 - Programa de Alimentação Escolar – PNAE/AEE 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: 15001001 – Receita de imposto e transf. - Educação 

      15520000 – Transferência do PNAE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

11.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados, por servidor 
especialmente designado, (Fiscal de Contratos Públicos), anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
11.1.3. Pagar a fatura do Contratado no prazo e condições estabelecidas no edital e cláusula 
contratual. 
11.1.4. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as 
partes, em conformidade com o Termo de Referência e anexos, da Proposta de Preços e do 
Contratado. 
11.1.5. Fiscalizar o fornecimento dos produtos pela contratada, notificando, imediatamente e 
por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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12.1.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, no ato de 
assinatura do contrato, informando os dados de contato do mesmo. 
12.1.2. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e contrato 
assinado. 
12.1.3. Fornecer à Secretaria Municipal de Educação, informações e quaisquer 
esclarecimentos necessários, durante toda a vigência contratual. 
12.1.4. Entregar os produtos conforme informado na sua proposta. 
12.1.5. Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais. 
12.1.6. Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Educação. 
12.1.7. Substituir os produtos que não atenderem as especificações, no prazo estipulado no 
Edital e Contrato. 
12.1.8. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de 
acordo com as especificações constantes da proposta, do edital e seus anexos e contrato. 
12.1.9. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do 
pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Termo. 
12.1.10. Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, 
que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratante, em razão de acidente de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada ou de quem em seu nome agir, 
decorrentes da prestação de serviços. 
12.1.11. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a Secretaria Municipal 
de Educação, por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, 
os custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
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13.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.11. Indenizações e multas. 
13.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
13.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, assim como nas demais normas aplicáveis e nos princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 

15.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP e no 
sítio eletrônico oficial do Poder Executivo Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Monte Alegre/PA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. Para a solução de possíveis controvérsias que decorrerem da execução deste Contrato 
poderão ser utilizadas a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 
arbitragem.  

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme, para que produza os seus efeitos legais. 

Monte Alegre-PA, XX de XXXX de 2026. 
 

CONTRATANTE 
 

 
 
 

CONTRATADO 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo n°.      /2026 
 
Pregão Eletrônico nº      /2026  
Empresa: [Nome da Empresa]                           CNPJ: [CNPJ da empresa]  
Endereço: [Endereço da empresa]                      Telefone: [Telefone da empresa] 
E-mail: [Endereço eletrônico da empresa]         Dados Bancários: [Dados Bancários da 
empresa] 
Representante legal responsável pela assinatura do Contrato: [Nome do representante]  
CPF: [número do CPF] e RG: [nº do RG e órgão expedidor] 

 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n°.      /2026 e seus Anexos, apresentamos 

proposta no valor total de R$    [valor por extenso], conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM Unidade Qde Marca 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL PROPOSTO  

 

Local e data 
 

Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 

 
 

1. A licitante deverá ajustar a tabela acima de acordo com o(s) item(ns) para o(s) 
qual(is) está apresentando a proposta. 
2. Emitir em papel que identifique a licitante. 
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